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Prefeitura Municipal de 

Amargosa publica: 
 
 
 
 
 
• Lei n.º 402, de 26 de junho de 2014 - Autoriza o Poder Executivo a 

integrar o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Vale do 
Jiquiriçá, e dá outras providências. 
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                           LEI N.º 402, DE 26 DE JUNHO DE 2014 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a integrar o 
Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Vale do Jiquiriçá, e dá 
outras providências. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, ESTADO DA BAHIA, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a presente lei. 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a integrar o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Vale do Jiquiriçá, de acordo com a Lei Federal 
11.107/2005, para realização de objetivo de interesse comum dos municípios 
partícipes, subscrevendo instrumento de alteração do Contrato de Consórcio 
Público. 

 
Art. 2º. O Município compatibilizará, no que couber, seus planos, programas, 

orçamentos, investimentos e ações às metas, diretrizes e objetivos estabelecidos 
nos planos e programas do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Vale do 
Jiquiriçá, quando estabelecidas pelo conselho a que se refere o Art. 2º desta Lei. 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à 

conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças, estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e 
suplementação orçamentária. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

                                    Gabinete da Prefeita, Amargosa-BA, 26 de junho  de 2014. 
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